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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15374.001945/00­88 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1201­000.159  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  21 de outubro de 2014 
Assunto  Pedido de Compensação 
Recorrente  Laboratórios Pierre Fabre do Brasil Ltda. 
Recorrida  Fazenda Nacional 
 

Resolução 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolveram  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 
CONVERTER  o  julgamento  em  diligência,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o 
presente julgado. 

(documento assinado digitalmente) 

Rafael Vidal de Araújo ­ Presidente  

 

(documento assinado digitalmente) 

Rafael Correia Fuso – Relator 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Rafael Vidal de Araújo 
(presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz  de Almeida,  Luis 
Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior. 
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  15374.001945/00-88  1201-000.159 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/10/2014 Pedido de Compensação Laboratórios Pierre Fabre do Brasil Ltda. Fazenda Nacional CC 2.0.3 12010001592014CARF1201RES  Resolução
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolveram os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em CONVERTER o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Vidal de Araújo - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Correia Fuso � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Rafael Vidal de Araújo (presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior.
 
 
   
 
 Relatório
 Trata-se de pedido de restituição/compensação do IRPJ e da CSLL apurados na declaração de rendimentos do ano-calendário de 1999, oriundo de imposto de renda retido na fonte e de compensação de 1/3 da Cofins com a CSLL devida. 
 A DRF homologou parcialmente a compensação, nos termos do Despacho Decisório de fls. 626/631.
 
 
 
 A contribuinte apresentou em 12 de setembro de 2005 manifestação de inconformidade dirigida à Receita Federal do Rio de Janeiro e contesta a decisão da DRF na parte em que não homologou a compensação.
 
 A DRJ do Rio de Janeiro, por meio de acórdão, manteve a decisão da DRF, nos seguintes termos:
   
 Inconformada com a decisão da DRJ, a contribuinte foi notificada da decisão em 05/03/2007 e apresentou Recurso Voluntário em 04/04/2007, alegando o seguinte:
    
 A Colenda 2ª Turma da 2ª Câmara dessa Seção entendeu por bem baixar os autos em diligência, conforme voto da lavra do Conselheiro Nelson Losso:
   
 Vejamos o que constou do relatório de diligência, após análise dos documentos pela fiscalização:
   
 
 
 Voto
 Conselheiro Rafael Correia Fuso 
 O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço.
 Cumpre-nos, inicialmente, analisar a questão posta pela DRF quanto à existência de um outro pedido de compensação, relativo a crédito do IRPJ tratado neste processo, porém sendo discutido em outro processo administrativo nº 10735.903471/2011-00, que já possui decisão reconhecendo parcialmente o crédito.
 A sugestão da fiscalização seria compensar primeiramente os débitos em aberto neste processo, com o valor do crédito já reconhecido no outro processo.
 Diante das considerações apontadas pela DRF, considerando que os processos encontram-se em fases diferentes, contudo, tratando do mesmo crédito, sendo decidido de forma favorável à contribuinte o direito creditório em outro processo, o que não foi feito no presente caso, entendo pela baixa dos autos em diligência, para que seja providenciada cópia integral dos autos do Processo Administrativo nº 10735.903471/2011-00, a ser juntada nos presentes autos, para fins de decisão sobre o Recurso Voluntário.
 É como voto!
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Correia Fuso - Relator
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Relatório 

Trata­se de pedido de restituição/compensação do IRPJ e da CSLL apurados na 
declaração de rendimentos do ano­calendário de 1999, oriundo de imposto de renda retido na 
fonte e de compensação de 1/3 da Cofins com a CSLL devida.  

A  DRF  homologou  parcialmente  a  compensação,  nos  termos  do  Despacho 
Decisório de fls. 626/631. 

 

 

 

A  contribuinte  apresentou  em  12  de  setembro  de  2005  manifestação  de 
inconformidade dirigida à Receita Federal do Rio de Janeiro e contesta a decisão da DRF na 
parte em que não homologou a compensação. 

 

A DRJ do Rio de Janeiro, por meio de acórdão, manteve a decisão da DRF, nos 
seguintes termos: 

Fl. 1910DF  CARF  MF

Impresso em 08/06/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/05/2015 por POLIANNA DA SILVA RIBEIRO, Assinado digitalmente em 08/05
/2015 por RAFAEL CORREIA FUSO, Assinado digitalmente em 01/06/2015 por RAFAEL VIDAL DE ARAUJO



Processo nº 15374.001945/00­88 
Resolução nº  1201­000.159 

S1­C2T1 
Fl. 4 

 
 

 
 

3 

 

  

Inconformada com a decisão da DRJ, a contribuinte foi notificada da decisão em 
05/03/2007 e apresentou Recurso Voluntário em 04/04/2007, alegando o seguinte: 
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A  Colenda  2ª  Turma  da  2ª  Câmara  dessa  Seção  entendeu  por  bem  baixar  os 
autos em diligência, conforme voto da lavra do Conselheiro Nelson Losso: 

Fl. 1913DF  CARF  MF

Impresso em 08/06/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/05/2015 por POLIANNA DA SILVA RIBEIRO, Assinado digitalmente em 08/05
/2015 por RAFAEL CORREIA FUSO, Assinado digitalmente em 01/06/2015 por RAFAEL VIDAL DE ARAUJO



Processo nº 15374.001945/00­88 
Resolução nº  1201­000.159 

S1­C2T1 
Fl. 7 

 
 

 
 

6 

 

  

Vejamos o que constou do relatório de diligência, após análise dos documentos 
pela fiscalização: 
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Voto 

Conselheiro Rafael Correia Fuso  

O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço. 

Cumpre­nos,  inicialmente,  analisar  a  questão  posta  pela  DRF  quanto  à 
existência  de  um  outro  pedido  de  compensação,  relativo  a  crédito  do  IRPJ  tratado  neste 
processo, porém sendo discutido em outro processo administrativo nº 10735.903471/2011­00, 
que já possui decisão reconhecendo parcialmente o crédito. 

A sugestão da fiscalização seria compensar primeiramente os débitos em aberto 
neste processo, com o valor do crédito já reconhecido no outro processo. 

Diante das  considerações  apontadas pela DRF,  considerando que os processos 
encontram­se  em  fases  diferentes,  contudo,  tratando  do  mesmo  crédito,  sendo  decidido  de 
forma  favorável à  contribuinte o direito creditório em outro processo, o que não  foi  feito no 
presente caso, entendo pela baixa dos autos em diligência, para que seja providenciada cópia 
integral  dos  autos  do  Processo  Administrativo  nº  10735.903471/2011­00,  a  ser  juntada  nos 
presentes autos, para fins de decisão sobre o Recurso Voluntário. 

É como voto! 

(documento assinado digitalmente) 

Rafael Correia Fuso ­ Relator 
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